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Na sequência do V/oficio acima ref'erido, info.rma-se V. Ex.'que, relativamcnte à comunicação

efetuada nos terÍnos previstos do n.u 12 do artigo 34.o do Decreto Legislativo Regional n.o 28-

N2021/M, de 30 dc dczembro, foi atribuído ao presente apoio o número de processo 5lPR:Gn022,

o qual deverá estâr expresso em toda a corespondência cxpedida pelo Gabinete da Presidência

relatìva ao prcsente assunto.

Mais se informa que, a Casa da Madeira em Coimbra é detentora do Eslatuto de Ëntidadc de

Utilidade Pública (Naciona.l) tendo, à presente data, apresentado toda a documentaçào legalmente

obrigatória à Região Autónoma da Madeira.

Com os tnelhores cunrprimentos,
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Sua referência: Sua comunicação de: Nossa referência

Assunto: contrato - Programa com as casa da Madeiras em coimbra e Norte

Para efeitos de pagamento, junto remetemos os Contratos - Programas assinados com as
Casas da Madeira em Coimbra e Norte e demais anexos.

Com os melhores cumprimentoS,
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Edifício do Governo Regional, R/C, Avenida Zarco, gOO -S2TFunchal I T. +351 291203805
comunidadesecooperacaoexterna @madeira.gov.pt
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CO].ITRATO PROGRAMA

Considerando que a Casa da Madeira de Coimbra (C.M'C.) é uma

instituição de utilidade pública que se propõe promover e divulgar a arte e a

cultura madeirenses, bem como proporcionar na Sua sede um local de

acolhimento e convívio a todos os macleirenses que permaneçam de forma

temporária ou permanente em Coimbra.

Considerando que a C.M.C. vem desenvolvendo, desde a data da sua

fundação, um vasto rol de actividades e serviços que têm contribuído, quer

para a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados; em

Coimbra, quer para a promoção e divulgação da Região'

considerando que a c.M.c. não dispõe de meios financeiros

suficientes para fazer face às despesas de funcionamento inerentes ao

desenvolvimento das suas actividades.

Considerando que a C.M.C. prossegue a efectiva satisfação de

necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da população

madeirense residente fora da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 34o do Decreto Legislativo

Regional n.o 2B-N2021 de 30 de dezembro de 2021, que aprova o Orçamento

da Região Autonoma da Madeira para o ano 2022, é celebrado o presente

contrato-programa entre a Região Autonoma da Madeira, através da Direção

Regional das Comunidades e Cooperação Externa, legalmente representada

pelo Diretor Regional, Rui Emanuel de Sousa Abreu, adiante designado por

primeiro outorgante e a Casa da Madeira em Coimbra (C.M.C'), contribuinte

fiscal no 501 945024, legalmente representada pelo Presidente da Direção,

catarina lsabel oliveira camacho, adiante designada por segundo outorgante e

que se irá reger pelas cláusulas seguintes:
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Gláusula Primeira

(Objecto)

Este contrato-programa tem por objecto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e

comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da Madeirêr em

Coimbra em 2022.

Cláusula Segunda

(Objetivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objectivos:

a) Contribuir para a promoção e divulgação da Região Autónoma da

Madeira nos seus múltiplos aspectos;

b) Permitir que a C.M.C. desenvolva actividades de apoio aos seus

associados.

2. Para além da concretização do objetivo definido no número ant,?rior,

este contrato-programa visa comparticipar nas despesas correntes da C.M.C.

GIáusula Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à programação

financeira e ao programa de atividades;

c) Processar os quantitativos financeiros previstos neste contrato-

programa;

d) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos os aspetos financeriros,

técnicos e legais necessários;

2. Compete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

cronograma financeiro;

b) Assegurar a concretização das atividades de acordo com o respetivo

programa, orçamento e cronograma financeiro;
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c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso,

as alterações ao cronograma financeiro, para aprovação pelo primeiro

outorgante;

e) Apresentar aos Serviços da Presidência do Governo Regional os

elementos de caráter financeiro ou outros que forem requeridos no decurso do

ano, nomeadamente relatório e contas, balancetes trimestraís e mapas de

execução orçamental onde constem os custos efetivamente realizitdos,

podendo ser solicitados os comprovativos das despesas realizadas;

f) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças, os Relatórios e

Contas do ano anterior e toda a documentação legalmente obrigatória, ao

abrigo da Lei no 28192, de 1 de setembro;

g) Apresentar, até 15 de dezembro de 2022, um relatório das

atividades desenvolvidas no ano em curso, onde conste a comparaçáo entre os

custos estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos

e das finalidades específicas traçados e alcançados.

Gláusula Quarta

(Regime de comparticipação fi nancei ra)

1. Para a prossecução do objecto estabelecido na cláusula primeira e

dos objectivos definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede

uma comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá

ultrapassar o montante máximo de 14.500,00€ (catorze mil e quinhentos

euros).

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas actividades, devidamente justificadas, seja

inferior ao montante máximo da comparticipação definida no número 1 desta

cláusula, esse passará a ser o montante da comparticipação financ;eira,

fazendo-se os respectivos acertos.
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Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são

inscritas no Orçamento da Direção Regional da Comunidades e Coopetação

Externa tem cabimento orçarnental na classificação económica

D.04.07.01.MC.00, com ,o cabimento número CY42208051 e compromisso

número CY52208144.

Gláusula Sexta

(Revisão do contrato-prog rama)

1. Qualquer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prêvio

acordo escrito da outra parte.

2. O presente contrato-programa poderá sempre ser modificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, êffi virtude da alteração

superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne

excessivamente onerosa para os outorgantes ou manifestamente inadequada à

realização do interesse público.

Gláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

1. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações assumidits no

âmbito do presente contrato-programa, poderá dar origem à resolução do

mesmo por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efectuar-se-á através da respectiva notificação ao outro

outorgante, por carta registada, com aviso de receção.

3. Sem prejuízo do disposto no número 1 desta cláusula, em caso de

incumprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigações
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assumidas no presente contrato-programa, fica o mesmo obrigado a restituir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da

prestação, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada.

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato -programa)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partels, o

presente contrato-programa produZ efeitos desde a data da sua assinaturil até

31 de dezembro de 2022.

Este contrato-programa é feito duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes.

Funchal, 15 de junho de 2022

O primeiro outorgante,

REGÉO AUTONOMA DA MADEIRA

representada pelo Diretor Regio das Comunidades e Cooperação Externa

(Rui nuel de Sousa Abreu)

O segundo outorgante

CASA DA MADEIRA DE COIMBRA

representada pelo Presidente da Direção
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Resolução do Conselho do Governo Regional n." S4B/2022
Autoriza a transferência do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM,
abreviadamente designado ISSM, IP-RAM para a secretaria Regional das Finanças da
importância de € 6.092.182,50, correspondente a 50%o da referida dotação
orçamentada para financiamento das políticas ativas de €mprego e valorização
profissional.

ResoÌução do Conselho do Governo Regional n.'54912022
Autoriza a celebração de uma Adenda ao Acordo de cooperação - Apoio Eventual
n." 16/2021, entre o Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM,
abreviadamente designado, ISSM, IP-RAM e a Assistência social Adventista, tendo
em vista a alteração do montante da comparticipação financeira a atribuir, bem como
permitir que o seu pagamento possa ocorrer no ano económíco de2022.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 55012022
Autoriza a celebração de contrato-programa com a casa do povo da ponta do sol
tendo em vista comparticipar nos custos que esta incorreu com a organização da
edição de 2022, aXYI, da "Feira Regional da Cana-de-açúcar e Seus Derivados".

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 55112022
Autoriza a celebração de contrato-programa com a casa do povo de santa Maria
Maior tendo em vista comparticipír nos custos que esta incorreu com a organização da
edição d,e2022, a5-^, da "Expo Tropical - Mostra de Frutos e Sabores Subtropicais".

Resolução do ConseÌho do Governo Regional n." 55212022
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação da costa oeste,
tendo em vista assegu'ar as condições mínimas ao seu normal funcionamento, e a
prossecução das atividades prosseguidas estatutariamente.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 553t2012
Autoriza a aquisição, pela via do direito privado e pelo valor global de € 5.990,00, da
parcela de terreno n.o 13, da planta parcelar da obra de "Reconstrução da E.R. 203 -
- Carreiras".

Resolução do Conselho do Governo Regional n.. 55412022
Autorjza a aquisiçào, pela via do direito pr.ivado e pelo valor global de € 19.817,95 da
parcela de teneno n.'376 letra "C", da planta patcelar-da obrade',Construção da Via
Rápida Funchal/ Aeropofto - 2.o Fase - Troço Cancela./ Aeroporto - Alterações ao projeto".

Resolução do Conselho do Governo Regional n.. S5S/2022
Autoriza a ceiebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira do Norte
(C.M.N.), com o objetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as
partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de
funcionamento da Casa da Madeira do Norte em 2022.
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Resolução do Conselho do Governo Regional n." 55612022Auto.iza a cerebraçào de um contrato-prcgrama com a casa da Madeira nos Açores
!CYA ),conr o.objerivo de definir;;:;;";;cooperação financeira enrre aspartes ourorganres par.a o apoio à gestão 

" **pr.ii"ip.ça" J., 
- 

a"rpã.ì.' a"luncronamento da Casa da Maáeira no.*Aço... ,^-io)2.
Resolução do Conselho do Governo Regional n.. 557/2022Autoriza a cerebraçâo de um contrato-programa com a casa da Madeír.a de coimbra(C 

Y C ), com o objerivo de dúnir ; ;:;;;Ë .oop..ução financeira entre asparles outorganres para o apoio à gËsüo 
" .ã*puii.ipuça. J., 

-ã..pã.ì, 
a.funcionamenro Casa da Madeir'a i. c"iã-U* ., zòzzit

PRESIDÊNCIA Do coveÍnIvo REGIONAL

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 54g/2022
Sumário:
Autoriza a transferência do Instituto de segurança so^cigl^{1 Madeira, Ip-RAM,^abreviadamente designado ISSM, Ip-RAM para affï".*.*:ï::ï:Íï:i'ffï:3ï,':"ilËi:ï:ï"1L:,: l:j.ïï'11Ï;Jl;ffiÏ; 

en' a 50y. du ..Íè;ï;;;tação orçamentadà para

Texto:
Resolução n." 548/2022.
considerando oue' de acordo com o n ' 3 doartì go.52 o do código dos Regimes contributivos do sistema previdencial de

Segurança social"aoiovld-" P;h-L;]""! iotzoodiã. t6 ËìJ,ïfiË1",.1, ,.uu uqtl redação, cons.rrlui receita pr.ópria das
Regíões Autónornas aa úuitìiã;-;;; À;;t.s.uma doração lãì.ïpona en' a Syo au"'.oir.,ou,çoes orçamenradas nosrespetivos territórios' destinada uo nn*.iu,n'.ìto aã. poüii.À u-ti#'à: emprego e valonzaçãoprofissionar;considerando 

""ê e no quua.ãããïiiã-"ït" ilsl;;;iõ;ï.ïìïi",;;';;;;üií,i..,";ïãïuio,..no 
da Região Aurónomada Madeira;

considerando oue'. para efeitos do referido--no n.'3 do.artigo 52: j:referido Código dos Regimes contributivos dosistema Previdencial áil"c;;ãJ"".i^ì,ï'brç.mento do In.iiiuio ã. segurança Sociarãà úuo.iru,I'_RAM é dorado, no
âmbito do orçamenro d, s"F;;;;; $;i;i: ã" uú ""i;;;rJ" ;"il;;;nto das mesmas porítrcas;considerando oue e ç.'rrl5pondente 

"àioiorçu,,.,.ntuoo priã íõat'-i"ia; é" r Li 84JËïòõï:i;3" milhões, cenro e oitenta e:#fi,[i;i;ãï:ïli:ôÍra:ï;Íi:,:ffiïÏïjiri:r#"",ff;ffi';'lu-ïìaï:'5ïr; ì:i\-sn0ï0,'ir'ïï a"
considerandó oue' ro.s termos previstoi nï uhigo is.;iã-iri aïËïáuadramento orçamenral (LEo_), aprovada em anexo à

Lei n'o lst/201s, 
'i" íl aã 

'éi"'-oiô' 
l,ïïii'fïa.d; ãú"r]Ë;;Ë";;ï..""." d;;"siÃ;Ëilri,o,.,o cre execução orçamenraraprovado pelo Decrero-Lei.n.o tzs-ctiõíti a"'ii'ã" ã""^i""uã,'i;;ï;;"gou puàã'ãno'.ï*0n-,,.o de 2022a vigência doorçamenrô do Esrado para202t,ip.;";b;; mencionaàã-L,ã'ì.;'fi_stzg2,.d,e3r 

de dezembro;

'"',Íi"lïi:t:'Xïál:J'x8ffà:r*^;"{';rur#ílm*ma,:jlt,,'ártrï"iï'"'.ï"ï." b d,e2022do rnstituto de
Nesres rermos. o conseìhó ã" d;;;;;;ido em prenáii"-àÃïïË"i""ho de 2022,.resorve:I' Autorizar a transferênii;;Ëfir"ãË^^sge"drõã s;".i;iãJilra"ï". IP-RÁM (rg.sM, lp-RAM) para a SecrerariaRegional das Finanças au i-pãttãn"*".i.'ë Ëìosz.-r8zs'ti1ri;i';;õ'Ji, nov"nta e dois ìnir, cénto e oirenra e dois euros e:ilül;ï,j". ï:Ï:HïÌ"ïïFiïJSÌ:" ^-iov"-au;"i;'iã; à;;;;;';'ük."t"ã;;;;ï;"iì"ìãilï". 

das poríricas ativas de

ooíi,âorÍiìloïïr%ïl'i?j:,r1?rf"l:ïï:?uResoruÇão, no montanre d: € 6.0e2.182,50, tem cabimenro na rubrica
compromissó ;;gãt"õ sob o n.o zn02z02gl2. 

)mprego e valorização profissional a" óiçïÃ.ïà a" iSÉü, 
'ii'" nar,rrïil,

Presidência do Govemo Regional' - o PRssroeNre oo Govenruo R-ecroNaL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 549/2022
Sumário:
Attoriza a celebracão de uma Adenda ao Acordo de 

Çgogqrggao - Apoio Eventual n.' 16/202r,entre o Instituto de Segurança Sociar da
Madeira' IP-RÁM' abreviadamente dãijnaJo", iJsru, rp-narui 

" " 
ar-rir,cãiì social Advenristu, t.rrdo em visra a arreração do monranreda comparricípação financeira u uttiuuir,'ú"À-"olno permitir qr" 

" 
;;;;;nto possa ocorrer no ano económico de 2022.

Texto:
Resolução n." 549/2022.
conside'ando oue â Assistência Social Adv,entista, adiante designada por, In^stituiçào, é uma Instituição particurar. desotidaríedade Sociár vocac-io""J;;;r";;Jr"nrïoruirn.ni" J.ïiìrrãà'a.ïÍà ar.u rr, sesurança Sociar;considerando oue a referida r"!in çi" ãïr.iuor"., n"ïú;;;-A;ìã;;ra da Madéira, u.ru átiuidude aÍravés da EsrruturaResidencial de Aooio ' P;;;;;tl;;irire"npï'à"no.;',uau-fràï'"Lirïãu"n,isra 

par.a pár.òà. iãosasrlApr-Madeir.a,,. síro à
Rua do camiúo dt s1n^'Tl:,";t7"8ì fl*síàìiu a" sao doqueïonJ.u,ó"ão Ë;;;d,ï;ìËïo a.r.nuorvidas, a ríturopermanente' as respostas-sociais ínerentes ao"acorhime"t" .Ëìi#"ïiriJïP"i";;.ìri';';;;;;ï"" à,o d" p"rrous idosas. cuioruncronamenro é alvo de financiamento p.ro Ìnrt'rur; Ë i;il;iï s".[Ía, Madeira. Ìp-RAM 1Ìssna. Ip_RAM);
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4- Mandatar Diretor Regionai das Comunidades e Cooperação Extema, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em representaçào da
Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.

5- As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capitulo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.04.07.01.MN.00, e o seguinte número de ôabimento
CY 42207 620 e compromiss o CY 52208 I 42.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsloENrE Do GovERNo REGIoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 55612022

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da ÌvÁdeira nos Açores (C.M.A.), com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da
Madeira nos Açores en 2022.

Texto:
Resolução n." 556/2022.

. 
Considerando que a- Casa da,Madeira nos Açores (C.M.A.) é uma instituiçào de utilidade pública que se propõe promover

e divulgar a arte e a culhrra madeirenses, bem como proporcionar na sua sedè um local de acòlhimenio e coirviirio á todos os
madeirenses que perrnaneçam de formatempol'ária ou permanente nos Açores.

^ Considerando que a C.M.A. vem desenvolvendo desde a d,ata d,a sua fundação um vasto rol de atividades e serviços que
têm contribuído, qu-er para a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses desiocados nos Açores, quer para a promoção e
divulgação da Região.

. Consideratrdo que 3 C.M.A nào dispõe de meios fìnanceiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades.

Consìderando que a C.M.A. prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da
população madeirense residente fora da Região.

O Conselho de Governo reunido em plenâ'io em 8 de junho de 2022, resolve:
I - Ao_abrigo do disposto no artigo 34.'doDecreto Legislativo Regional n.' 28-A12021 de 30 de dezembro de 2021, que

aprova_o O1Çamento da Região Autónoma da Madeira para o âno 2022, autorizar a celebração de um contrato-programa com a
Casa da Madeira nos Açores (C.M.A.), com o objetivo de definir o processo de cooperação financeira-enì-re as partes
outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da Madeira nos Açores em2022.

2 .- lay. ̂ a^pross-ecução 
d.o previsto no número anterior, conceder à C.M.A. uma comparticipação financeira que não

excederá 4.000,00€ (quatro mil euros), processada numa única prestação anual.
. 3 - Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinahrra até 3l de

dezembro de 2022, a qual faz paúe integrante da presente Resoluçãõ e que fìca arquivada na Secretaria-Geral da Presidência,
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.

4 - Mandatar Diretor-Regional das Comunidades e Cooperação Extema, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em representação
da Região Altónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.
_. | -- $ d_espe-gag resultanles do contrato-pl-ograma a celebrar têm cabimento orçaméntal na Secretaria 42, Capinlo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica 04.07.01, alínea M4.00 e o seguinte número de cabimento CY42208053
e compromiss o CY 522081 45.

Presidência do Governo Regional. - O PREsTDENTE Do GovERNo R-EGroNAL, úiguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 55712022

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira de Coimbra (C.M.C.), com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento Casa da
Madeira de Coimbra em2022.

Texto:
Resolução n.' 557 /2022.

.Considerando que a_ Casa da Madeira de Coimbra (C.M.C.) é uma instituição de utilidade pública que se propõe promover
e divulgar a arte e a cultuta madeirenses, bem como proporcionar na sua sede um local de acblhimenio e convívio á todos os
madeirenses que petmaneçam de forma temporária ou permanente em Coimbra.

- Considerando que a C.M.C. vem desenvolvendo desde adatada sua fundação um vasto rol de atividades eservicos que
têm contribuído, quer para a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados em Coimbra, quer para a promoção
e divulgação da Região.

Considerando que a C.M.C. não dispõe de meios hnanceiros suficientes para fazer fàce às despesas de funcionamento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades.

Considerando que a C.M.C. prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da
população madeirense residente fora da Região.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 8 de juniro de2022, resolve:



I ]I
Número 102 9 dejunho de2022

I - Assim, ao abrigo d9 d]snqlto artigo 34.' do,Decreto Legislativo Regional n." 2g-N202r de 3 0 de dezembro de z02l .que aprova o orçamento da Região Autónoma da Madeira pur"u, o e"o- ioiï, autaiza-.-a'ceÉ;;õ ã; ][ "*ür*p.o;iáïcom a casa da Madeira de coimbra (c M.c ), com o objetiïo a. J"nniiã processo a" 
"oóp"ruçãã 

Ìrnancerra entre as partesoutotgantes para o apoio à gestào e compaúicipação das despesas de funcionãmento casa a" l,r"a.i.u'j"-õãirrï;'; ãïü:*'2- Pata a prossecução do previsto-no númêro anterior, 
"on""a".ã-õv.C. r."-r;;;;;*iiaçao tnan"eira que nãoexcederá I4.500€ (catorze,mil e quiúentos euros), processada numa rinica prestação anual.3- Aprcvar a minuta.do contrato-programa, cujo período {. úger.ì"ïniciaisoaãia. " 

dara da sua assinatura aré 3l dedezembro de 2022 a qual faz parte int'egrãnte dâ presàte_Resolução'e qui n"u "ú-;J;;ï;lre-àr-ia-c"rat da presidência,
pala. atrituição do apoio financeiro prevìsto nesta Resolução. 

--'-- - a-'
4- Mandatar o Diretor Regionalìas comunidades e cooperação Extema, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em representaçãoda Região Autónoma da Madèira, elaborar o respetivo p.o.ËíroËãut;rg";'; conrrato-programa.5- As despesas resultantes do contrato-programa'a celebrar têm Ëtimento orçãmãntal na secretaria 42, Capítulo 50,Divisão 01, Subdivisão,00, classifìcação'Ecõnómica o+.õi.òr, 

^"fiËï 
MC.00, número de cabimento cy4220g051 ecomprom isso CY 52208 1 44.

Presidência do Govemo Regional. - o PRESIDENTE Do GovERr'ro RscroNer., Miguel Filipe Machado de Albuquerque

')


